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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2015, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CAMARA DE VEREADORES NOS DIAS 03 E 04 DE SETEMBRO DE 2015 E DÁ PROVIDÊNCIAS.
              
ÂNGELO PARCIANELO, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e com base no Art. 24, Inciso I, do Regimento Interno da Casa,
                       Considerando que no dia 03 de setembro de 2015,  quinta-feira, em razão da Sessão Solene Alusiva à Semana da Pátria, como também em face da realização de Sessão Ordinária desta Casa no mesmo dia, a serem realizadas às 17 e 19 horas, o expediente será em dois turnos de funcionamento, excedendo, portanto, a carga horária semanal dos servidores.
                       Considerando o empenho e dedicação dos servidores para que as Sessões respectivas transcorram dentro da normalidade e com reconhecido êxito,







D E C R E T A

                         Art. 1º O horário de expediente da Câmara de Vereadores no dia 03 de setembro de 2015, quinta-feira, será das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.
  

                        Art. 2º No dia 04 de setembro de 2015, sexta-feira, não haverá expediente na Câmara de Vereadores.

                        Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                      Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, ao primeiro   dia do mês de setembro de 2015.

Verº Ângelo Parcianelo
Presidente
          Verº Fábio Polenz Parnov                                      Verº Cristiano Stein                                                  
                   Secretário                                                                Vice-Presidente
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